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PODER TEGISTATIVO

Considerondo o documento Protocolodo
Eletronicomente no 2285, formulodo pelo servidoro
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erro UE
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uerim mt ti o

estondo esse end do corretomente e
constondo os motivos que o levo o requer.

Considerondo por fim, que o servidoro suprocitodo se

de Leir

coroo de orovimento efetivo de Procurodor
Leqislotivo.

A MESA DIRETORA do Cômoro Municipol de SÕo
Moteus, Estodo do Espírito Sonto, no uso de suos
otribuições e prerrogotivos legois,

DECRETA:

Arl. 1o. Fico exonerodo, o pedido, o Sro. RAFAEIA
DALLAPICOLA TEIXEIRA FERREIRA, portodoro do RG no ''<*óBB*'' SPTC/ES e do CPF
no ***.35ó.***-**, do corgo de provimento efetivo de Procurodor Legislotívo do
Cômoro Municipol de SÕo Moteus, constonte do Anexo lll, do Lei
Complementor no 14912022, dolodo de 20 de dezembro de 2022 e suos
olteroções, tornondo sem efeitos o Decreto no 196, dotodo de 0l /0912025.

Art.2o. Este Decreto entro em vigor no doto do suo
publicoçõo, retroogindo seus efeitos oo dio 08 (oito) de setembro de 2025, em
conformidode com o requerimento suprocitodo.
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Gobinete do Presidente do Cômoro Municipol de Sõo
Moteus, Estodo do Espírito Sonto, oos 08 (oito) dios do mês de setembro (09)

do ono de is mil e vinte e cinco (2025)

dos Santos Neves ,40 e 70 - Centro , São Mateus - ES, CEp:2993O-9oo
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DECRETO No 198, dotodo de 09 de setembro de 2025.
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NHA CRESPO NIVALDO ANTONIO DOS SANTOS
2o Secretório

Registrodo e publicodo no Cômoro Municipol de SÕo Moteus, no doto supro

DI o
Secret de Admin

Dec. 00312023
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